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RESUMO

O Movimento Parent in Science surgiu em 2016 com o intuito de levantar a discussão sobre a maternidade e a

paternidade dentro do universo da ciência do Brasil. Sua missão é mudar a forma como a parentalidade, e mais

especificamente a maternidade, é percebida na área acadêmica, lutando por um ambiente científico mais

igualitário, diverso e justo. 

O cenário acadêmico brasileiro apresenta-se como reflexo da sociedade comum, com a persistência de atitudes

de discriminação de gênero e raça, entre outros aspectos. Dados do Parent in Science mostram uma queda de

produtividade das cientistas mães após o nascimento dos filhos, com forte queda quando se aborda mulheres

negras. Essa redução se prolonga em média por até quatro anos, podendo gerar prejuízos na produção de

mulheres com filhos de até 12 anos. Com a pandemia essa situação ficou ainda mais crítica, dado que somente

10% das pós-graduandas mães negras estavam conseguindo avançar nas suas dissertações e teses durante o

isolamento social.

Estes dados trouxeram luz ao debate sobre os desafios e consequências enfrentados por mães cientistas que

conciliam maternidade e carreira acadêmica no Brasil e deram suporte ao movimento para a busca de iniciativas

de apoio à maternidade nas instituições de pesquisa e ensino superior, e para que sejam amplamente adotadas.

Desse modo, o movimento formado por 17 pesquisadoras no núcleo central, em 2020, teve uma expansão,

englobando atualmente 72 embaixadoras de diversas universidades brasileiras.

A Universidade de São Paulo conta com três embaixadoras que atuam como pós-doutorandas; Dras. Isabella

Bordon (ICB), Ana Carla Batissoco (FM) e Daniella França (Museu de Zoologia). Dentre as ações desenvolvidas

na instituição, têm destaque o estabelecimento de um canal de comunicação junto ao Escritório USP Mulheres.

O Escritório USP Mulheres criado em 2016, por meio da Portaria GR Nº 6766, tem como objetivo propor e

implementar iniciativas e projetos voltados à igualdade de gênero no âmbito da Universidade de São Paulo.

Estruturado em três áreas de atuação; Programas, Pesquisas e Comunicação, é responsável pela coordenação

do relacionamento entre a administração da Universidade, a comunidade de docentes, discentes, servidores

técnicos administrativos, e o público em geral que frequenta os campi da USP.

Recentemente, foram aprovadas resoluções USP que oferecem apoio às mães acadêmicas. Um exemplo é a

Resolução USP-8020 (Programa Mãe e Pai pesquisadores) que instituiu a suplementação emergencial de

bolsas de estudos concedidas pelas agências de fomento para bolsistas dos Programas de Pós-Graduação em

caso de prorrogação do prazo de vigência em razão de licença maternidade, paternidade e adoção. Com isso, a

USP se tornou a primeira instituição do país em que as estudantes mães recebem seis meses de licença-

maternidade remunerada e os estudantes pais, um mês. 

O diálogo iniciado em 2020 entre as embaixadoras do Parent in Science e o Escritório USP mulheres, tem como

base a proposição e implementação de uma agenda de apoio às mães e de enfrentamento à desigualdade de

gênero na ciência na USP. Acredita-se que esta aproximação do movimento com o escritório impulsiona e

fortifica a mudança da cultura universitária no que diz respeito à permanência de mulheres na academia e a

ocupação de cargos de liderança por mulheres na universidade.
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